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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08106749420198230010  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE 

MARIA LOPES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Nota-se que essa situação se repete no presente processo, uma vez que é questionável a validade do registro de 

ocorrência acostado.  

 

Repita-se que, que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera certidão, a qual foi 

comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência do interessado, 

assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de se observar que o dito documento além de registrado apenas em 19/04/2017, ou seja, tardiamente visto 

que após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado, não possui carimbo da delegacia e assinatura do 

responsável pelo registro do documento, não se mostrando válido como prova do fato.   
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, e embora tenha 

mamais uma pessoa envolvida, não consta a informação de ela teria sido testemunha, bem como seu registro 

foi feito sem a presença da autoridade competente no local. 

Ressalta-se, que o documento foi elaborado através dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem 

que nenhuma testemunha ou outro vitimado prestassem depoimento. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 24 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


